
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 2sense dos Municípios - Ano II - Nº 27979797979- - - - - SexSexSexSexSextttttaaaaa-feir-feir-feir-feir-feira 2a 2a 2a 2a 299999 de  de  de  de  de JunhoJunhoJunhoJunhoJunho de 2007 de 2007 de 2007 de 2007 de 2007

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Prefeitura Municipal de Alto Garças
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT.

Contratado: Milton Chicalé Correia

Contrato nº.: 031/2007 – Data: 02/05/2007

Valor: R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil Oitocentos Reais)

Objeto: Contratação de Serviços Profissionais de Consultoria. e

Assistência Administrativa na Elaboração.de minutas de Atos Normativos,

Atos Administração, Emissão de Pareceres, Defesas, Participação na

Condução de Audiências Públicas, Elaboração, Mensagens ao Poder

Legislativo e Atendimento de Consultar, regularmente Via Meio de

Comunicação e Pessoalmente.

Contratado: Ivanilde Jesumina Pavanelli Costa

Contrato nº.: 032/2007 – Data: 02/05/2007

Valor: R$ 7.995,00 (Sete Mil Novecentos e Noventa e Cinco Reais)

Objeto: Contratação de Profissional Especializado em Serviço Social,

responsável pela Intervenção Técnico Social do Programa de Financiamento

de Imóvel na Planta/Associativo – Recurso FGTS, da Caixa Econômica

Federal a ser implantado no município de Alto Garças (MT), com a construção

de 84 (oitenta e quatro) imóveis residenciais.

Contratado: Pluraud Assessoria e Consultoria S/S Ltda

Contrato nº.: 033/2007 – Data: 02/05/2007

Valor: R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais)

Objeto: Serviço de Assessoria e Consultoria na Esfera Tributária do

Município, Objetivando o Levantamento e Apuração do Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN nas Instituições Financeiras.

Contratado: Valentim Neder

Contrato nº.: 034/2007 – Data: 04/05/2007

Valor: R$ 15.989,84 (Quinze Mil Novecentos e Oitenta e Nove Reais e

Oitenta e Quatro Centavos)

Objeto: Contratação de Serviços Médicos Especializados para

atendimento dos procedimentos médico hospitalares no PSF III e Plantões

para Atendimento no Centro de Saúde – Posto Central.

Contratado: Rozineide Aparecida da Silva

Contrato nº.: 035/2007 – Data: 04/05/2007

Valor: R$ 15.989,84 (Quinze Mil Novecentos e Oitenta e Nove Reais e

Oitenta e Quatro Centavos)

Objeto: Contratação de Serviços Médicos Especializados para

atendimento dos procedimentos médico hospitalares no PSF I e Plantões

para Atendimento no Centro de Saúde – Posto Central.

Contratado: MCU Carvalho – ME

Contrato nº.: 036/2007 – Data: 10/05/2007

Valor: R$ 24.500,00 (Vinte e Quatro Mil Quinhentos Reais)

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução dos

Cursos para Professores de Educação Infantil, Professores Alfabetizadores

(1ª e 2ª séries), coordenadoria, Diretores e auxiliares de Desenvolvimento

Infantil (ADIS).

Contratado: Damasceno Comercio de Materiais p/ construção Ltda.

Contrato nº.: 037/2007 – Data: 24/05/2007

Valor: R$ 28.928,25 (Vinte e Oito Mil Novecentos e Vinte e Oito Reais

e Vinte e Cinco Centavos)

Objeto: Aquisição de Material para construção de Uma ponte Tipo

bueiro Celular na Avenida Manoel Carvalho Bastos sobre o Córrego Bonito.

Contratado: Rosilda Carvalho Almeida – ME

Contrato nº.: 038/2007 – Data: 24/05/2007

Valor: R$ 4.500,00 (Quatro Mil Quinhentos Reais)

Objeto: Aquisição de Material para construção de Uma ponte Tipo

bueiro Celular na Avenida Manoel Carvalho Bastos sobre o Córrego Bonito.

Contratado: Pedreira Basalto Ltda.

Contrato nº.: 039/2007 – Data: 24/05/2007

Valor: R$ 7.395,00 (Sete Mil Trezentos e Noventa e Cinco Reais)

Objeto: Aquisição de Material para construção de Uma ponte Tipo

bueiro Celular na Avenida Manoel Carvalho Bastos sobre o Córrego Bonito.

TERMO ADITIVO:

Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 001/2007

Contratado: João Francisco da Silva

Valor: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais)

Objeto: O presente Termo Aditivo visa ampliar as obrigações de que

trata o Contrato n° 001/2007, de 2 de janeiro de 2007. Acrescentando-se a

expressão grifada, na Cláusula Primeira, após: A limpeza dos jardins das

Unidades de Saúde implicará na utilização de produtos agrotóxicos, tipo

“mata mato”, por conta e risco do CONTRATADO.

De mãos dadas com o futuro

Estado de Mato Grosso

Gestão 2005 – 2008

Rua: Dom Aquino, 346

Fones: (66) 471-1155 / 471-1195 – Fax: (66) 471-1162

Cep: 78770-000 – Alto Garças – MT
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REGIMENTO DA 3ª CONFERÊNCIA REGIONAL DAS CIDADES DO POLO

DE CASTANHEIRA/MT, CONSTITUÍDO PELOS MUNICÍPIOS DE: ARIPUANÃ,

CASTANHEIRA, COLNIZA, COTRIGUAÇU, JURUENA e RONDOLÃNDIA,

TODOS  DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º  São objetivos da 3ª Conferência Regional das Cidades do

pólo Castanheira/MT:

I – propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos

Municípios deste polo, com os diversos segmentos da sociedade sobre

assuntos relacionados à Política Nacional e Estadual de Desenvolvimento

Urbano;

II – sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento

de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas

existentes nas cidades do deste polo;

III – propiciar a participação popular de diversos segmentos da

sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia para

a formulação de proposições, realização de avaliações sobre as formas

de execução da Política Regional de Desenvolvimento Urbano e suas

áreas estratégicas.

Art. 2º  A 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo  de

Castanheira/MT, convocada pelo Decreto Estadual nº 165 , de 13 de abril

de 2007, será  realizada entre os dias 28 e 29 de junho de 2007, na

condição de etapa preparatória para a 3ª Conferência Estadual das Cidades

e terá as seguintes finalidades:

I – avançar na construção da política regional de desenvolvimento

urbano;

II – indicar prioridades de atuação ao Estado e/ou Ministério das

Cidades no âmbito deste polo;

III – eleger as entidades membro do Conselho Regional

CAPÍTULO II

DA REALIZAÇÃO

Art. 3º  A 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo Castanheira/

MT, que será integrada por representantes democraticamente indicados

e eleitos na forma prevista neste Regimento, tem abrangência regional e,

conseqüentemente, suas análises, formulações e proposições devem

ter essa dimensão.

§ 1º  A 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo Castanheira,

tratará de temas de abrangência regional, considerando as propostas

consolidadas nas Conferências Estadual e Federal.

§ 2º  Todos os delegados presentes à 3ª Conferência Regional das

Cidades do pólo de Castanheira/MT, devem reconhecer a precedência

das questões de âmbito regional e atuar sobre elas, em caráter avaliador,

formulador e propositivo.

Art. 4º  A da 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo de

Castanheira do Estado de Mato Grosso é etapa preparatória  para a 3ª

Conferência  Estadual e, conseqüentemente, Nacional das cidades .

Parágrafo único A não realização da etapa no âmbito regional não

será impedimento para a realização da Conferência das Cidades do Estado

de Mato Grosso.

Prefeitura Municipal de Castanheira Art. 5º  As etapas preparatórias da 3ª Conferência Estadual das

Cidades serão realizadas nos seguintes períodos:

I – Etapa das Conferências Municipal e Regionais de 1º de maio de

2007 a 29 de julho de 2007;

II – Etapa Estadual de 1º de agosto de 2007 a 30 de setembro de

2007.

§ 1º  A 3ª Conferência Estadual será realizada em Cuiabá sob a

condução da Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral

–SEPLAN/MT e as demais Conferências, em locais e recursos definidos

nas suas respectivas esferas.

§ 2º  As Conferências Regionais contarão com a assessoria e apoio

técnico da SEPLAN/MT para sua realização.

CAPÍTULO III

DO TEMÁRIO

Art. 6  A 3ª Conferência do Pólo...  terá como Lema:

“Desenvolvimento Urbano com Participação Popular e Justiça

Social” e como Tema: “Avançando na Gestão Democrática das

Cidades”, consoante orientação do Ministério das Cidades.

§ 1º O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar

as diferentes políticas urbanas, de maneira transversal.

§ 2º As Conferências  Regionais deverão debater o temário da 3.ª

Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso, independentemente

dos temas próprios e autônomos das respectivas realidades e esferas

político-administrativas, embora possam apresentar em seus Relatórios

demandas relativas a essas questões, em número não superior a quatro

por Região.

§ 3º A Conferência do Pólo de Castanheira/MT deverá priorizar para

as discussões os seguintes temas:

Tema 1: A Política de desenvolvimento Urbano e as Intervenções

nas Cidades e,

Tema 2: Capacidade e Forma de Gestão nas Cidades.

Art. 7  A 3ª Conferência  do Pólo de Castanheira/MT   será composta

de  painéis, grupos de debate e plenária.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 8  A 3ª Conferência Regional   será presidida pelo Prefeito

Municipal e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Secretário

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão e, na sua ausência

ou impedimento por um membro da Comissão Preparatória.

Art. 9  A Conferência Regional só poderá ter agrupamento de

Municípios com menos de 20.000 habitantes.

Parágrafo único.  O número de habitantes de que trata o caput

deste artigo é o constante do  censo do IBGE, ano 2000..

Art 10  Para a realização da Conferência Regional deverá ser

constituída uma Comissão Preparatória com a participação de

representantes dos diversos segmentos, conforme proporcionalidade

estabelecida no art.  deste Regimento.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007

Art 11  O Executivo Municipal  tem a prerrogativa de convocar a

Conferência Regional,  até o dia 31 de maio de 2007, através de ato do

executivo municipal publicado em Diário Oficial ou meio de comunicação

local amplo e, explicitar, na divulgação do evento, a sua condição de

“Etapa Preparatória  Regional da 3ª Conferência das Cidades do Estado de

Mato Grosso”.

§ 1º  Caso o Executivo Municipal Responsável não a convoque até o

prazo estabelecido no caput, entidades representativas em nível municipal

ou estadual de, no mínimo, 4 (quatro) dos segmentos, conforme estabelecido

no art., deste Regimento, poderão fazê-la, no prazo de 1º a 30  de junho de

2007, divulgando-a através de meio de comunicação local, com ampla

divulgação.

§ 2º  Após o prazo estabelecido no caput, o Executivo envolvido,

apesar de perder a prerrogativa de somente ele convocar a Conferência,

poderá  ainda fazê-lo até o prazo de 30 de junho de 2007.

§ 3º  Em caso de existência de duas convocações será validada a

Conferência cujo edital tenha sido publicado com data anterior.

 Art. 12  A Conferência Regional  deverá acontecer no período de 1º

de maio a 29 de julho de 2007.

Art 13  Cabe à Comissão Preparatória Regional :

I – definir Regimento Regional , contendo critérios de participação

para a Conferência, para a eleição de delegados para a etapa estadual,

respeitadas as definições do Regimento Estadual, bem como a

proporcionalidade de distribuição dos segmentos, conforme art 22. deste

Regimento.

II – definir data, local, temário e pauta da Conferência Regional.

III – coordenar, supervisionar e promover a realização da 3ª

Conferência Regional, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e

administrativos;

IV – propor os critérios e modalidades de participação e representação

dos  interessados , bem como o local de realização da 3ª Conferência

Regiional ;

V – atuar junto à Coordenação da 3ª Conferência Regional  formulando,

discutindo e propondo as iniciativas referentes à organização;

VI – mobilizar os parceiros e filiados de suas entidades e órgãos

membros, no âmbito de sua atuação, para preparação e participação na

Conferência do Pólo de Castanheira, bem como na 3ª Conferência das

Cidades do Estado de Mato Grosso;

VII – estimular e apoiar tecnicamente a realização da conferência

Regional e validar as mesmas, verif icando o cumprimento das

determinações dos seus respectivos regimentos, bem como através da

consolidação dos relatórios recebidos em tempo hábil, a serem

encaminhados à instância estadual;

VIII – Preparar Texto Base para discussão na 3ª Conferência Regional

a partir do temário sugerido pela Executiva Nacional; definir os nomes dos

expositores e pauta da etapa Municipal;

IX – designar palestrantes, facilitadores e relatores da etapa Regional;

X – elaborar e executar o projeto de divulgação para a 3ª Conferência

Regional;

XI – sistematizar o Relatório  da 3ª Conferência Regional ;

XII – promover contato formal com as Câmaras de Vereadores,

visando informá-la do andamento da organização da 3ª Conferência

Regional , assim como divulgá-la perante os edis;

XIII – definir critérios para a eleição de Delegados da Conferência

Regional  para a 3ª Conferência Estadual., respeitadas as diretrizes e

definições do Regimento da 3ª Conferência Estadual das Cidades do Estado

de Mato Grosso;

XIV – constituir, ainda, se necessário, Subcomissões, para tratar de

diversas questões:

XV– assegurar o encaminhamento do Relatório da Conferência

Regional  à Comissão Preparatória da 3ª Conferência das Cidades do

Estado de Mato Grosso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do dia

seguinte ao término da Conferência;

XVI – elaborar a proposta e programação da 3ª Conferência Regional;

XVII – apresentar o Regimento da 3ª Conferência do Pólo Castanheira/

MT  na abertura da Conferência e acompanhar seu cumprimento;

XVIII – propor o Regulamento da  Conferência Regional, a ser votado

na abertura da mesma e acompanhar o seu cumprimento;

§ 1º  A Comissão Preparatória Regional deve enviar essas informações

à Comissão Preparatória Estadual, no máximo, até 10 (dez) dias após a

convocação da referida Conferência, a fim de validá-la.

§ 2º  O temário da Conferência Regional  deve contemplar os temários

nacional e estadual, sem prejuízo das questões locais .

Art. 14  O resultado da Conferência Regional  deve ser remetido à

Comissão Preparatória/Organizadora Estadual, em até 5 (cinco) dias após

a realização da mesma, em formulário próprio a ser distribuído pela

Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral.

Art 15  Os casos omissos e/ou conflitantes deverão ser decididos

pela Comissão Preparatória Regional, com a participação de um

representante da Comissão Preparatória/Organizadora Estadual.

Art. 16 A Comissão Preparatória será composta pelos membros

constantes do Anexo I deste Regimento.

Art. 17  A Comissão Preparatória Regional  será composta por

representantes dos diversos segmentos, conforme disposto no art. 22

deste Regimento, que serão convocados pelo Governo Municipal.

Parágrafo Único  A Comissão Preparatória da Conferência Regional

orientar-se-á pelas deliberações da Comissão Preparatória Estadual,

observando o seu caráter local.

Art. 18  O Relatório da Conferência Regional  deve ser elaborado a

partir dos eixos temáticos da 3ª Conferência das Cidades do Estado de

Mato Grosso, levando em consideração as contribuições de âmbito

municipal.
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Art. 19  A Comissão Preparatória da etapa Regional  da 3ª Conferência

das Cidades deve consolidar Relatório Regional , a ser encaminhado à

Comissão Organizadora da Conferência Estadual até cinco (05) dias

subseqüentes ao término da Conferência, com o objetivo de subsidiar o

Relatório estadual.

Parágrafo Único :  O Relatório da Conferência Regional  deve ser

apresentado em versão resumida de no máximo dez (10) laudas, em

espaço dois (2), e encaminhado à Comissão Preparatória/Organizadora

da 3ª Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso, em meio

eletrônico, para o endereço conferenciadascidades@seplan.mt.gov.br, o

que não dispensa o envio via correio postal, registrado, em formato

impresso, e uma cópia em disquete/CD para a Secretaria de Estado de

Planejamento e Coordenação Geral, Comissão Preparatória/Organizadora

da 3.ª Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso, Rua “D” Bloco

SEPLAN – CPA – 78.050-970 – Cuiabá – MT.

CAPÍTULO V

DOS PARTICIPANTES

Art. 20  A 3ª Conferência  Regional , em suas diversas etapas,

deverá ter a participação de representantes dos diversos segmentos da

sociedade.

Parágrafo Único: Depois da plenária final, cada segmento realizará

reunião para indicar seus representantes, que serão os delegados para

participar na 3ª. Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso

Art. 21  Serão delegados na 3ª Conferência das Cidades do Estado

de Mato Grosso:

I – os eleitos nas Conferências  Regionais, de acordo com a tabela do

Anexo  II deste Regimento;

Parágrafo único.  Cada delegado titular eleito terá um suplente do

mesmo segmento, que será credenciado somente na ausência do titular.

Art. 22  A representação dos diversos segmentos na 3ª Conferência

Regional , em todas as suas etapas, deve ter a seguinte composição:

I – gestores, administradores públicos e legisladores  municipais,

42,3%;

II - movimentos sociais e populares, 26,7%;

III – trabalhadores, através de suas entidades sindicais, 9,9%;

IV – empresários relacionados à produção e ao financiamento do

desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos

profissionais, 7%;

VI – Ong’s com atuação na área, 4,2%

.

§ Único  O legislativo integrante do inciso I terá a representação de

um terço dos delegados correspondentes ao percentual.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 23 As despesas com a organização geral e com a realização da

3ª. Conferência Regional correrão por conta das administrações municipais

envolvidas, de convênios e/ou outras fontes eventuais das administrações

municipais.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 24 Recomenda-se às Comissões Organizadoras das

Conferências Regionais que assegurem a representatividade das

comunidades tradicionais locais, como as indígenas e quilombolas, entre

outras.
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DOS ANEXOS DO REGIMENTO

REGIMENTO DA 3ª CONFERÊNCIA REGIONAL DAS CIDADES DO POLO

DE CASTANHEIRA/MT, CONSTITUÍDO PELOS MUNICÍPIOS DE: ARIPUANÃ,

CASTANHEIRA, COLNIZA, COTRIGUAÇU, JURUENA e RONDOLÃNDIA,

TODOS  DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º  São objetivos da 3ª Conferência Regional das Cidades do

pólo Castanheira/MT:

I – propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos

Municípios deste polo, com os diversos segmentos da sociedade sobre

assuntos relacionados à Política Nacional e Estadual de Desenvolvimento

Urbano;

II – sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento

de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas

existentes nas cidades do deste polo;

III – propiciar a participação popular de diversos segmentos da

sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia para

a formulação de proposições, realização de avaliações sobre as formas

de execução da Política Regional de Desenvolvimento Urbano e suas

áreas estratégicas.

Art. 2º  A 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo  de Castanheira/

MT, convocada pelo Decreto Estadual nº 165 , de 13 de abril de 2007, será

realizada entre os dias 28 e 29 de junho de 2007, na condição de etapa

preparatória para a 3ª Conferência Estadual das Cidades e terá as

seguintes finalidades:

I – avançar na construção da política regional de desenvolvimento

urbano;

II – indicar prioridades de atuação ao Estado e/ou Ministério das

Cidades no âmbito deste polo;

III – eleger as entidades membro do Conselho Regional

CAPÍTULO II

DA REALIZAÇÃO

Art. 3º  A 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo Castanheira/

MT, que será integrada por representantes democraticamente indicados e

eleitos na forma prevista neste Regimento, tem abrangência regional e,

conseqüentemente, suas análises, formulações e proposições devem ter

essa dimensão.

§ 1º  A 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo Castanheira,

tratará de temas de abrangência regional, considerando as propostas

consolidadas nas Conferências Estadual e Federal.

§ 2º  Todos os delegados presentes à 3ª Conferência Regional das

Cidades do pólo de Castanheira/MT, devem reconhecer a precedência

das questões de âmbito regional e atuar sobre elas, em caráter avaliador,

formulador e propositivo.

Art. 4º  A da 3ª Conferência Regional das Cidades do Pólo de

Castanheira do Estado de Mato Grosso é etapa preparatória  para a 3ª

Conferência  Estadual e, conseqüentemente, Nacional das cidades .

Parágrafo único A não realização da etapa no âmbito regional não

será impedimento para a realização da Conferência das Cidades do Estado

de Mato Grosso.

Art. 5º  As etapas preparatórias da 3ª Conferência Estadual das

Cidades serão realizadas nos seguintes períodos:

I – Etapa das Conferências Municipal e Regionais de 1º de maio de

2007 a 29 de julho de 2007;

II – Etapa Estadual de 1º de agosto de 2007 a 30 de setembro de

2007.

§ 1º  A 3ª Conferência Estadual será realizada em Cuiabá sob a

condução da Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral

–SEPLAN/MT e as demais Conferências, em locais e recursos definidos

nas suas respectivas esferas.

§ 2º  As Conferências Regionais contarão com a assessoria e apoio

técnico da SEPLAN/MT para sua realização.

CAPÍTULO III

DO TEMÁRIO

Art. 6  A 3ª Conferência do Pólo...  terá como Lema:

“Desenvolvimento Urbano com Participação Popular e Justiça

Social” e como Tema: “Avançando na Gestão Democrática das

Cidades”, consoante orientação do Ministério das Cidades.

§ 1º O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar

as diferentes políticas urbanas, de maneira transversal.

§ 2º As Conferências  Regionais deverão debater o temário da 3.ª

Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso, independentemente

dos temas próprios e autônomos das respectivas realidades e esferas

político-administrativas, embora possam apresentar em seus Relatórios

demandas relativas a essas questões, em número não superior a quatro

por Região.

§ 3º A Conferência do Pólo de Castanheira/MT deverá priorizar para

as discussões os seguintes temas:

Tema 1: A Política de desenvolvimento Urbano e as Intervenções nas

Cidades e,

Tema 2: Capacidade e Forma de Gestão nas Cidades.

Art. 7  A 3ª Conferência  do Pólo de Castanheira/MT   será composta

de  painéis, grupos de debate e plenária.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 8  A 3ª Conferência Regional   será presidida pelo Prefeito

Municipal e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Secretário
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Municipal de Administração, Planejamento e Gestão e, na sua ausência

ou impedimento por um membro da Comissão Preparatória.

Art. 9  A Conferência Regional só poderá ter agrupamento de

Municípios com menos de 20.000 habitantes.

Parágrafo único.  O número de habitantes de que trata o caput

deste artigo é o constante do  censo do IBGE, ano 2000..

Art 10  Para a realização da Conferência Regional deverá ser

constituída uma Comissão Preparatória com a participação de

representantes dos diversos segmentos, conforme proporcionalidade

estabelecida no art.  deste Regimento.

Art 11  O Executivo Municipal  tem a prerrogativa de convocar a

Conferência Regional,  até o dia 31 de maio de 2007, através de ato do

executivo municipal publicado em Diário Oficial ou meio de comunicação

local amplo e, explicitar, na divulgação do evento, a sua condição de

“Etapa Preparatória  Regional da 3ª Conferência das Cidades do Estado

de Mato Grosso”.

§ 1º  Caso o Executivo Municipal Responsável não a convoque até o

prazo estabelecido no caput, entidades representativas em nível municipal

ou estadual de, no mínimo, 4 (quatro) dos segmentos, conforme

estabelecido no art., deste Regimento, poderão fazê-la, no prazo de 1º a

30  de junho de 2007, divulgando-a através de meio de comunicação

local, com ampla divulgação.

§ 2º  Após o prazo estabelecido no caput, o Executivo envolvido,

apesar de perder a prerrogativa de somente ele convocar a Conferência,

poderá  ainda fazê-lo até o prazo de 30 de junho de 2007.

§ 3º  Em caso de existência de duas convocações será validada a

Conferência cujo edital tenha sido publicado com data anterior.

 Art. 12  A Conferência Regional  deverá acontecer no período de 1º

de maio a 29 de julho de 2007.

Art 13  Cabe à Comissão Preparatória Regional :

I – definir Regimento Regional , contendo critérios de participação

para a Conferência, para a eleição de delegados para a etapa estadual,

respeitadas as definições do Regimento Estadual, bem como a

proporcionalidade de distribuição dos segmentos, conforme art 22. deste

Regimento.

II – definir data, local, temário e pauta da Conferência Regional.

III – coordenar, supervisionar e promover a realização da 3ª

Conferência Regional, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e

administrativos;

IV – propor os critérios e modalidades de participação e representação

dos  interessados , bem como o local de realização da 3ª Conferência

Regiional ;

V – atuar junto à Coordenação da 3ª Conferência Regional

formulando, discutindo e propondo as iniciativas referentes à organização;

VI – mobilizar os parceiros e filiados de suas entidades e órgãos

membros, no âmbito de sua atuação, para preparação e participação na

Conferência do Pólo de Castanheira, bem como na 3ª Conferência das

Cidades do Estado de Mato Grosso;

VII – estimular e apoiar tecnicamente a realização da conferência

Regional e validar as mesmas, verificando o cumprimento das

determinações dos seus respectivos regimentos, bem como através da

consolidação dos relatórios recebidos em tempo hábil, a serem

encaminhados à instância estadual;

VIII – Preparar Texto Base para discussão na 3ª Conferência Regional

a partir do temário sugerido pela Executiva Nacional; definir os nomes

dos expositores e pauta da etapa Municipal;

IX – designar palestrantes, facilitadores e relatores da etapa

Regional;

X – elaborar e executar o projeto de divulgação para a 3ª Conferência

Regional;

XI – sistematizar o Relatório  da 3ª Conferência Regional ;

XII – promover contato formal com as Câmaras de Vereadores,

visando informá-la do andamento da organização da 3ª Conferência

Regional , assim como divulgá-la perante os edis;

XIII – definir critérios para a eleição de Delegados da Conferência

Regional  para a 3ª Conferência Estadual., respeitadas as diretrizes e

definições do Regimento da 3ª Conferência Estadual das Cidades do

Estado de Mato Grosso;

XIV – constituir, ainda, se necessário, Subcomissões, para tratar de

diversas questões:

XV– assegurar o encaminhamento do Relatório da Conferência

Regional  à Comissão Preparatória da 3ª Conferência das Cidades do

Estado de Mato Grosso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do dia

seguinte ao término da Conferência;

XVI – elaborar a proposta e programação da 3ª Conferência Regional;

XVII – apresentar o Regimento da 3ª Conferência do Pólo Castanheira/

MT  na abertura da Conferência e acompanhar seu cumprimento;

XVIII – propor o Regulamento da  Conferência Regional, a ser votado

na abertura da mesma e acompanhar o seu cumprimento;

§ 1º  A Comissão Preparatória Regional deve enviar essas

informações à Comissão Preparatória Estadual, no máximo, até 10 (dez)

dias após a convocação da referida Conferência, a fim de validá-la.

§ 2º  O temário da Conferência Regional  deve contemplar os temários

nacional e estadual, sem prejuízo das questões locais .

Art. 14  O resultado da Conferência Regional  deve ser remetido à

Comissão Preparatória/Organizadora Estadual, em até 5 (cinco) dias

após a realização da mesma, em formulário próprio a ser distribuído pela

Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral.

Art 15  Os casos omissos e/ou conflitantes deverão ser decididos

pela Comissão Preparatória Regional, com a participação de um

representante da Comissão Preparatória/Organizadora Estadual.
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Art. 16 A Comissão Preparatória será composta pelos membros

constantes do Anexo I deste Regimento.

Art. 17  A Comissão Preparatória Regional  será composta por

representantes dos diversos segmentos, conforme disposto no art. 22

deste Regimento, que serão convocados pelo Governo Municipal.

Parágrafo Único  A Comissão Preparatória da Conferência Regional

orientar-se-á pelas deliberações da Comissão Preparatória Estadual,

observando o seu caráter local.

Art. 18  O Relatório da Conferência Regional  deve ser elaborado a

partir dos eixos temáticos da 3ª Conferência das Cidades do Estado de

Mato Grosso, levando em consideração as contribuições de âmbito

municipal.

Art. 19  A Comissão Preparatória da etapa Regional  da 3ª Conferência

das Cidades deve consolidar Relatório Regional , a ser encaminhado à

Comissão Organizadora da Conferência Estadual até cinco (05) dias

subseqüentes ao término da Conferência, com o objetivo de subsidiar o

Relatório estadual.

Parágrafo Único :  O Relatório da Conferência Regional  deve ser

apresentado em versão resumida de no máximo dez (10) laudas, em

espaço dois (2), e encaminhado à Comissão Preparatória/Organizadora

da 3ª Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso, em meio

eletrônico, para o endereço conferenciadascidades@seplan.mt.gov.br, o

que não dispensa o envio via correio postal, registrado, em formato

impresso, e uma cópia em disquete/CD para a Secretaria de Estado de

Planejamento e Coordenação Geral, Comissão Preparatória/Organizadora

da 3.ª Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso, Rua “D” Bloco

SEPLAN – CPA – 78.050-970 – Cuiabá – MT.

CAPÍTULO V

DOS PARTICIPANTES

Art. 20  A 3ª Conferência  Regional , em suas diversas etapas,

deverá ter a participação de representantes dos diversos segmentos da

sociedade.

Parágrafo Único: Depois da plenária final, cada segmento realizará

reunião para indicar seus representantes, que serão os delegados para

participar na 3ª. Conferência das Cidades do Estado de Mato Grosso

Art. 21  Serão delegados na 3ª Conferência das Cidades do Estado

de Mato Grosso:

I – os eleitos nas Conferências  Regionais, de acordo com a tabela do

Anexo  II deste Regimento;

Parágrafo único.  Cada delegado titular eleito terá um suplente do

mesmo segmento, que será credenciado somente na ausência do titular.

Art. 22  A representação dos diversos segmentos na 3ª Conferência

Regional , em todas as suas etapas, deve ter a seguinte composição:

I – gestores, administradores públicos e legisladores  municipais,

42,3%;

II - movimentos sociais e populares, 26,7%;

III – trabalhadores, através de suas entidades sindicais, 9,9%;

IV – empresários relacionados à produção e ao financiamento do

desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos

profissionais, 7%;

VI – Ong’s com atuação na área, 4,2%

.

§ Único  O legislativo integrante do inciso I terá a representação de

um terço dos delegados correspondentes ao percentual.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 23 As despesas com a organização geral e com a realização da

3ª. Conferência Regional correrão por conta das administrações municipais

envolvidas, de convênios e/ou outras fontes eventuais das administrações

municipais.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 24  Recomenda-se às Comissões Organizadoras das

Conferências Regionais que assegurem a representatividade das

comunidades tradicionais locais, como as indígenas e quilombolas, entre

outras.
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

Prefeitura Municipal de Jauru

LEI N.° 1258/2007

PROÍBE A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS PELOS MERCADOS,

SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, COMÉRCIOS, AMBULANTES,

ESPETÁCULOS PÚBLICOS OU PARTICULARES, CASAS DE SHOW E

CONGÊNERES ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

.

GILBERTO SCHWARZ DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada

dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães,

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas às crianças e

adolescentes pelos mercados, supermercados, hipermercados,

comércios, ambulantes, espetáculos públicos ou particulares, casas de

show e congêneres.

Art. 2º - O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao

estabelecimento infrator as seguintes penalidades:

I – multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), elevada ao dobro

no caso de reincidência;

II – cassação do alvará de funcionamento, na hipótese de sua

segunda ocorrência;

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo

de 10 (dez) dias após sua publicação.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Chapada dos Guimarães – MT, 26 de Junho de

2007.

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2007.

A Prefeitura Municipal de Jauru torna público aos interessados que

às 08h00min horas do dia 01 de Agosto de 2007, em sua sede, sito Paço

Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, a Rua do Comercio

nº. 480, Centro, serão recebidos os envelopes contendo os documentos

de habilitação e propostas de preço para seleção de empresa

especializada para execução de Obras do Sistema de Esgotamento

Sanitário na sede do município e no Distrito de Lucialva, Município de

JAURU-MT, conforme especificações constantes no Edital.

A documentação completa do Edital pode ser adquirida na Sede da

Prefeitura no endereço acima mencionado, a partir do dia 02 de Julho de

2007, no horário das 07h30min às 11h00min e das 14h00min ás 16h30min

horas de 2ª a 6ª Feiras, até o terceiro dia que anteceder a abertura dos

envelopes, pelo preço unitário de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), não

reembolsável, que se refere ao custo efetivo de reprodução gráfico do

Edital e seus anexos.

Maiores informações, junto a Comissão Permanente de Licitações

pelos Telefones 0xx65 3244 – 1849 - 1855.

Jauru-MT, 28 de Junho de 2007.

Pedro Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

Beatriz Pavini.

 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
Decreto  n° 010/2007, de  05 de junho   de 2007.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS

NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2007 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA BRASILANDIA – MT.

O Prefeito Municipal de Nova Brasilandia , Estado de Mato Grosso,

Sr.º Ademar Wurzius, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, considerando o interesse público e a necessidade

da Administração;

Considerando ainda o Decreto municipal nº 009/2007 e o item 9 e

subitens 9.9, do Edital do Concurso Publico 01/2007 de 01.06.2007.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam convocados os candidatos aos cargos elencados no

anexo I deste Decreto, obedecido à ordem de classificação.

Art.2º. Os candidatos a serem nomeados e empossados, deverão

atender os seguintes procedimentos:

I - comparecerem em data, horário e local preestabelecido para

tomarem posse e receberem a designação para os respectivos locais de

trabalho;

II – Para tomar posse, o (a) candidato (a) deverá apresentar

documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a) Cédula de Identidade;

b) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei  (art. 12 e 37,I da

CF/88).

c) Certidão de Casamento ou Nascimento;
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d) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o

caso);

e) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se dor a

caso);

f ) Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

g) Cartão do PIS/PASEP;

h) Comprovante de votação das duas ultimas eleições que antecedem

a posse;

i) Titulo de Eleitor;

j) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca

do domicílio do candidato, de que o mesmo não tenha condenação criminal

com transito em julgado, ou condenação cível, com transito em julgado,

que lhe exclua os direitos de participar em concurso públicos de qualquer

natureza;

k) Certidão Negativa de Debito para como Município de Nova

Brasilandia;

l) Atestado Medico Admissional expedido de acordo com as

exigências da Administração Municipal. Pela medicina do Trabalho;

m) 01 (uma) foto 3x4, colorida;

n) Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar

de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de

anuidade;

o) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

p) Comprovante de escolaridade;

q) Declaração contendo endereço residencial;

r) Declaração negativa de acumulo de cargo publico;

s) Não ter infringido as leis que fundamentaram este Edital;

Art. 3º.  A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário;

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no referido

Edital.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal, em 05 de junho de 2007.

                                     ADEMAR WURZIUS

Prefeito Municipal

Decreto nº. 013/2007                                      de 11 de junho de 2007.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS

NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2007PARA INVESTIDURA EM CARGO

PÚBLICO DA MUNICIPALIDADE.

 O Prefeito Municipal de Nova Brasilandia, Estado de Mato Grosso,

Sr. Ademar Wurzius, no uso das atribuições legais, tendo em vista o

resultado final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do Edital

de Concurso nº  001/2007 e o disposto no artigo 37, II da Constituição

Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº 001/2007, para

preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura

estabelecido no Edital nº 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio do

Decreto nº 009/2007 do Prefeito Municipal;

Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração

Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de convocação de candidatos nº 010/2007 e;

 Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os candidatos abaixo

relacionados para exercerem os respectivos cargos.
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

Parágrafo único. Os candidatos nomeados pela ordem de classificação

e que atenderam os requisitos do Edital de Concurso Público, são os

constantes do Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º A validade das nomeações deste Decreto fica condicionada ao

cumprimento do disposto no artigo 37, III da Constituição Federal de 1988,

ou seja, dois anos, prorrogável uma vez por igual período.

 Art. 3º Será considerando desistente o candidato nomeado que não

comparecer no prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação ou afixação

do presente Decreto, para tomar posse no cargo, salvo justificativa

amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação tendo

seus efeitos retroativos a 05 de junho, revogando-se as disposições em

contrário.

 Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2007.

ADEMAR WURZIUS

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga

RETIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público a quem interessar possa a

RETIFICAÇÃO da publicação efetuada no Diário Oficial da União - Seção 3

de 25 de junho de 2007, edição nº 120, página 150, Diário Oficial do Estado

de 21 de junho de 2007, edição 24617, página 28; ONDE SE LÊ: 01 (uma)

motoniveladora modelo básico 120Cv e/ou similar; Jornal Oficial dos

Municípios de 20/06/2007, página 26; LEIA-SE: 01 (uma) motoniveladora

modelo básico, zero quilômetro, potência de no mínimo 120Cv, fabricação

nacional, motor diesel 6 cilindros turbo e/ou similar.

Fica designado o dia 16 de julho de 2.007, às 08:00 (horário de Brasília)

para recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e propostas.

Nova Xavantina – MT, 29 de junho de 2007.

Comissão Permanente de Licitação

 Lei nº.252 de 04 de abril de 2007

“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do

FUNDEB e dá outras providencias”

O Prefeito do Município de Paranatinga, MT, no uso de suas atribuições

e de acordo.

com o disposto no Art. 24, § 1º da Medida Provisória nº. 339, de 28 de

dezembro de 2006, sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, no

âmbito do Município de Parantinga MT.

Capítulo II

Da composição

Art. 2º O Conselho a que se refere o Art. 1º é constituído por 08 (oito)

membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes,

conforme representações e indicações a seguir discriminadas:

I) Um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado

pelo Poder Executivo Municipal;

II) Um representante dos professores das escolas públicas municipais

que estão atuando em sala de aula na educação infantil e ensino

fundamental;

III) Um representante das coordenadoras da rede municipal de ensino;

IV) Um representante dos servidores técnico-administrativos da rede

municipal de ensino;

V) Dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas

municipais;

VI) Um representante do Conselho Municipal de Educação; e

VII) Um representante do Conselho Tutelar.

§ 1º - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e deste artigo

serão indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo

organizado para escolha dos indicados, pelos respectivos pares.

§ 2º – A indicação referida no art. 1º, caput, deverá ocorrer em até

vinte dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para

a nomeação dos conselheiros.

§ 3º – Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão

guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo

esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo

eletivo previsto no § 1º.

§ 4º – Os representantes, titular e suplente, das coordenadoras da

rede municipal de ensino deverão ser indicados pelo Poder Executivo

Municipal;

§ 5º – São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do

(a) Prefeito (a) e do (a) Vice-Prefeito (a), e dos (as) Secretários (as)

Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle

interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes

consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; e

III pais de alunos que;

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e

exoneração no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3º – O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos

casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua

vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

I – desligamento por motivos particulares;

II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do Art. 2º; e

III – situação de impedimento previsto no § 5º, incorrida pelo titular no

decorrer de seu mandato.

§ 1º – Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de

afastamento definitiva descrita no Art. 3º, o estabelecimento ou segmento

responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.
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§ 2º – Na hipótese em que o titular e o suplente incorram

simultaneamente na situação de afastamento definitiva descrita no Art.

3º, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar

novo titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB.

Art. 4º – O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos,

permitida uma única recondução para o mandato subseqüente por apenas

uma vez.

Capítulo III

Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 5º - Compete ao Conselho do FUNDEB:

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação

dos recursos do Fundo;

II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da

proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo

de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento

dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização

do FUNDEB;

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à

conta do Fundo;

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do

Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo

Municipal; e

V – outras atribuições que legislação específica eventualmente

estabeleça;

Parágrafo Único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo

deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias

antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de

contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios.

Capítulo IV

Das Disposições Finais

Art. 6º - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-

Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros.

Parágrafo Único – Está impedido de ocupar a Presidência o

conselheiro designado nos termos do Art. 2º, I desta lei.

Art. 7º – Na hipótese em que o membro que ocupa a função de

Presidente do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento

definitiva prevista no Art. 3º, a Presidência será ocupada pelo Vice-

Presidente.

Art. 8º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do

Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que

viabilize seu funcionamento.

Art. 9º - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão

realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e,

extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante

solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos

membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos

casos em que o julgamento depender de desempate.

Art. 10 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas

decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder

Executivo Municipal.

Art. 11 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB:

I - não será remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas

atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou

deles receberem informações; e

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de

professores e coordenadores (as) ou de servidores da rede municipal

de ensino, no curso do mandato:

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem

justa causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino

em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das

atividades do conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro

antes do término do mandato para o qual tenha sido designado.

Art. 12 - O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura

administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e

condições materiais adequadas à execução plena das competências do

Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais

relativos à sua criação e composição.

Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho

do FUNDEB um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como

Secretário Executivo do Conselho.

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB deverá:

Parágrafo Único - Por decisão da maioria de seus membros,

PODERÀ convocar o (a) Secretário (a) Municipal de Educação, ou servidor

equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada

apresentar-se em prazo não superior a 15 (quinze) dias, podendo

inclusive solicitar abertura de procedimento administrativo pelo chefe do

poder Executivo Municipal pelo não comparecimento do (a) secretario

(a).

I - apresentar, Trimestral ao Poder Legislativo Municipal,

manifestações formal acerca dos registros contábeis e dos

demonstrativos gerenciais do fundo;

 II – Poderá, sempre que julgar conveniente apresentar manifestações

formais aos órgãos de controle interno e externo acerca dos registros

contábeis e dos demonstrativos gerenciais do fundo.

Art. 14 – Durante o prazo previsto no § 2º do art. 2º, os novos

membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB,

cujo mandato está se encerrando, para transferência de documentos e

informações de interesse do Conselho.
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Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito em 04 de abril de 2.007.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal

LEI Nº 263/2007

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL ABRIR    CRÉDITOS

SUPLEMENTAR  E   DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO

GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER,

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE

LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar

abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, destinado a

cobertura da despesa com  Projeto de Atividade, para atender

despesas nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição

Federal e Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, na forma

discriminada:

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito suplementar

aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos

provenientes da transposição, remanejamento, anulação total

ou parcial de dotações orçamentárias, de um órgão para outro e

de uma categoria econômica de despesa para outra.

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, com feitos

retroativos a 08 de maio de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

em  18 de junho de 2007.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 264/2007

“Da denominação ao Ginásio de Esportes da Vila Concórdia de

“VENÂNCIO DE PONTES” e da outras providências”

Francisco Carlos Carlinhos do Nascimento, Prefeito Municipal

de Paranatinga, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Ginásio de Esportes localizado na Av: Bandeirantes na

Vila Concórdia passa a ser denominado de “VENÂNCIO DE PONTES”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato

Grosso, em  21 de junho de 2007.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 265/2007

“Cria a Campanha Permanente de incentivo à Arborização de ruas,

praças e jardins da Cidade.dás outras providências.”

O Prefeito Municipal de Paranatinga, FRANCISCO CARLOS

CARLINHOS NASCIMENTO, faço saber que a Câmara Municipal de

Paranatinga aprovou e promulgou, e eu SANCIONO a seguinte lei:

 Art. 1º - Fica criada a Campanha permanente de incentivo à

arborização de ruas, praças e jardins e áreas degradadas da Cidade, a

ser chamada de “Campanha Permanente de Arborização”.

  Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Paranatinga colocará à disposição

dos interessados em arborizar ruas, praças e jardins, e áreas degradadas

pela ação do homem, mudas de árvores e plantas ornamentais, que

serão cedidas gratuitamente, limitando as quantidades por pessoas.

Parágrafo único - Em. se tratando de praças publicas e jardins,

somente com autorização do órgão da prefeitura municipal.

Art. 3º - O Executivo Municipal disponibilizará ao Munícipe os meios

necessários ao plantio.

  § 1º - A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através do órgão

competente poderá realizar a poda das árvores.

 § 2º - O Munícipe interessado poderá assumir a responsabilidade

pelo plantio e podação da árvore em sua calçada.

 Art. 4º - Nas calçadas onde existe rede elétrica, as árvores a

serem plantadas devem ser espécies de pequeno porte, obedecendo

aos seus recuos necessários.

 Art. 5º - Nas calçadas onde não existe rede elétrica, podem-se

utilizar espécies de médio porte, adequadas ao espaço disponível.
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Art. 6º - O Executivo Municipal deverá realizar eventos, atividades e

promover a divulgação da “Campanha Permanente de Arborização” junto

à imprensa.

Art. 7º - Fica estabelecida a introdução de texto informativo sobre a

“Campanha Permanente de Arborização nos carnês de IPTU”.

Parágrafo único - O texto a que se refere o caput deste artigo

deverá conter as informações necessárias para que o Munícipe tome

conhecimento da possibilidade de aderir à Campanha.

Art. 8º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de

(60) sessenta dias a contar da data de sua publicação.

 Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

 Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

em 21 de junho de 2007.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Querência

LEI Nº. 266/2007

“Da denominação ao Centro de múltiplo Uso do Bairro Vista Alegre

“ROSMARY LONGO” e da outras providências”

Francisco Carlos Carlinhos do Nascimento, Prefeito Municipal

de Paranatinga, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Centro de Múltiplo Uso localizado na Rua Cristalina no

Bairro Vista Alegre passa a ser denominado de “ROSMARY LONGO”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

em 21 de junho de 2007.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2007, torna Público o RESULTADO da

abertura do processo de licitação nº 036/2007; MODALIDADE: Pregão

Presencial; nº016 onde o OBJETO é Aquisição de gêneros alimentícios

para alimentação das delegações que participarão dos III Jogos Regionais

Escolares Mato-grossenses REALIZADOS NO DIA 28/06/2007; HORÁRIO:

09hs;

Vencedores do Certame: MACHRY SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ

24.984.247/0001-58, lotes: 01, 02, 3 e 4; ENIO GUTH – ME, CNPJ:

02.973.630/0001-78, Lote 06; CRISTIANE LUCIA GUTH - ME, CNPJ:

07.469.865/0001-40, LOTE 05.

Querência, 28 de junho de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Edital de Publicação

O presidente da Câmara Municipal Ribeirãozinho – MT. João Batista

dos Santos, no uso de suas atribuições e cumprindo o que estabelece

a lei Complementar 101/2002-LRF, torna público o presente EDITAL e

convida toda a população de Ribeirãozinho em geral para uma AUDIÊNCIA

PÚBLICA para discutir a LDO para  o exercício de 2008, a realizar -

se no dia 06(seis) de julho de 2007, ás 20:00 Horas no plenário da

Câmara Municipal, para analisar o seguinte projeto:

Ø Projeto de Lei n° 331/2007- “Que dispõe sobre as diretrizes para

elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2008, e dá outras

providências”.

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Ribeirãozinho – MT,

aos 26 dias do mês de julho/ 2007.

João Batista dos Santos

Presidente 2007/2008
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Prefeitura Municipal de Santo Afonso
DECRETO Nº 011

EMENTA: CONVOCA TODOS OS SERVIDORES E

FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE SANTO AFONSO-MT, PARA A CONFERÊNCIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE

MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

E CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,

DECRETA:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal, em conjunto com a sua

Secretaria Municipal de

Saúde, CONVOCA todos os servidores e funcionários, lotados e

designados, da Secretaria de

Saúde do Município de Santo Afonso-MT, para se fazerem presentes

na realização da

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se realizará na data de

13/07/2007, LOCAL:

AUDITORIO DA ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIAO TAVARES DA SILVA,

HORARIO: 07:00 AS

17:00, que tratará dos seguintes assuntos temáticos:

I - 1º DESAFIOS PARA A EFETIVACAO DO DIREITO HUMANO À SAUDE

NO

SECULO XXI;

II - ESTADO, SOCIEDADE E PADROES DE DESENVOLVIMENTO;

III - POLITICAS PARA A SAUDE E QUALIDADE DE VIDA;

IV - O SUS NA SEGURIDADE SOCIAL E O PACTO PELA SAUDE;

V - A PARTICIPACAO DA SOCIEDADE NA EFETIVACAO DO DIREITO

HUMANO À

SAUDE.

Art. 2º - A ausência do servidor importará na perda do dia,

caracterizada como falta ao

trabalho, com o respectivo desconto em folha de pagamento de

salários.

Art. 3º – Fica autorizado o Secretário Municipal de Saúde a proceder

as anotações

acerca dos servidores e funcionários presentes à Conferência

Municipal de Saúde, bem como ao

relação aos ausentes, comunicando-se imediatamente à Secretaria

Municipal de Administração

e à Secretaria Municipal de Finanças.

__________________________________________________

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: Supervisionado pela Assessoria

Jurídica – MAF-OAB/MT 8060B

1

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as

disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MT, AOS 28 DE JUNHO DE

2007.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: Supervisionado pela Assessoria

Jurídica – MAF-OAB/MT 8060B

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO – MT.

EDITAL Nº 003, DE 29/06/2007

CONVOCAÇÃO PARA A 3ª CONFERÊNCIA REGIONAL DAS CIDADES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO – MT, (integrante

do Pólo de Sapezal), no uso de suas atribuições legais e de acordo

com o Decreto Federal nº 5790, de 25/05/2006 e a Resolução

Normativa do Conselho de Cidades nº 04 de 06/12/06, que

regulamentam a 3ª Conferência Nacional das Cidades cujo lema é

“Desenvolvimento Urbano com Participação Popular e Justiça

Social” e tema “Avançando na Gestão Democrática das Cidades”,

RESOLVE divulgar a realização da Conferência Regional das Cidades no

município Sapezal até o dia 02 e 03 de julho.

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 – Deverão participar representantes do Poder Público Municipal

(Prefeitura e Câmara Municipais), movimentos sociais e populares,

empresários, trabalhadores, ONG´s com atuação na região, entidades

profissionais acadêmicas e conselhos federais.

2 – DA REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS

2.1- As conferências regionais seguirão a regionalização adotada

pela Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral,

conforme anexos IV e V Decreto Estadual nº 216, de 27 de abril de 2007,

publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 02 de maio

de 2007 com a relação dos municípios e os respectivos pólos.

2.2 - Os municípios-pólo deverão constituir Comissão Preparatória,

conforme os Regimentos Nacional e Estadual, com as seguintes

atribuições:

2.2.1 – Elaborar o Regimento Regional, contendo os critérios de

participação dos municípios, número de delegados para a Conferência

Regional e Estadual, sua forma de eleição e de encaminhamento dos

eleitos para o município-pólo;

2.2.2 – Definir data, local, temática e pauta da conferência;

2.3 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Preparatória

Regional.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO – MT

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

29/06/2007

ATO Nº 54/GP/2007

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. FAUSTINO

DIAS NETO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o resultado

final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do Edital de

Concurso nº 001/2007 e o disposto no artigo 37, II da Constituição Federal

e Decreto de convocação de candidatos nº 14/GP/2007,

RESOLVE:

Nomear em caráter efetivo a Srª. Sandra Macário da Silva, para

exercer o cargo de Professora I a IV, 20 hs, lotando-a na Secretaria

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
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Municipal de Educação, Esporte e Lazer, na localidade de Varginha, a

partir de 05 de Junho de 2007.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT,

04 de Junho de 2007.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

ATO Nº 55/GP/2007

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. FAUSTINO

DIAS NETO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o resultado

final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do Edital de Concurso

nº 001/2007 e o disposto no artigo 37, II da Constituição Federal e Decreto

de convocação de candidatos nº 14/GP/2007,

RESOLVE:

Nomear em caráter efetivo a Srª. Sandra Maria Pinto da Silva, para

exercer o cargo de Professora I a IV, 20 hs, lotando-a na Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, na localidade de Barreirinho, a

partir de 11 de Junho de 2007.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT,

06 de Junho de 2007.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Termo de Posse da Srª. Sandra Macário Da Silva

Ás 11:30 hs do dia 05 de Junho do Ano de 2007, na Prefeitura Municipal

de Santo Antonio de Leverger, compareceu a Srª SANDRA MACÁRIO DA

SILVA, para tomar posse, no Cargo de Professor (a), Nível I a IV, 20hs,

lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, na

localidade de Varginha. Sendo sua nomeação sob Ato Nº. 54/GP/2007, em

firmeza do que prometeu de bem e fielmente exercer com muito zelo as

funções do referido cargo.

 E para constar, foi por mim Lucicléa Aparecida Santos, digitado o

presente termo que vai assinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal e empossado. Dado e passado em Santo Antonio de Leverger

aos 05 de Junho de dois mil e sete.

SANDRA MACÁRIO DA SILVA

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Termo de Posse da Srª. Sandra Maria Pinto Da Silva

 Ás 11:00 hs do dia 11 de Junho do Ano de 2007, na Prefeitura

Municipal de Santo Antonio de Leverger, compareceu a Srª SANDRA

MARIA PINTO DA SILVA, para tomar posse, no Cargo de Professor (a),

Nível I a IV, 20hs, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, Esporte

e Lazer, na localidade de Barreirinho. Sendo sua nomeação sob Ato Nº.

55/GP/2007, em firmeza do que prometeu de bem e fielmente exercer com

muito zelo as funções do referido cargo.

 E para constar, foi por mim Lucicléa Aparecida Santos, digitado o

presente termo que vai assinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal e empossado. Dado e passado em Santo Antonio de Leverger

aos 11 de Junho de dois mil e sete.

SANDRA MARIA PINTO DA SILVA

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã
Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tabaporã

Gestão 2005/2008

DECRETO 1507/ 2007

Data  03 de Maio de 2007.

SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL    NO

VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor Paulo Rogério Riva, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o

contido da Lei Municipal 606/2007, e em consonância com a Lei Federal

4320/64.

DECRETA

Artigo 1º: Fica Aberto no Orçamento do Município um Credito Adicional

Especial no Valor de R$ 42.395,00 Quarenta e Dois Mil Trezentos e Noventa

e Cinco Reais), Destinados a Atender as Seguintes Despesas;

07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.005 – Departamento de Cultura

1339200121049 Instalação da Biblioteca Publica

44.90.93.0000 Indenizações e Restituições R$ 42.395,00

Sub–Total R$ 42.395,00

TOTAL GERAL R$ 42.395,00

Artigo 2º: Para dar cobertura ao Credito Autorizado no artigo anterior,

serão canceladas em igual importância as seguintes dotações:

07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.001 – Departamento de Administração Escolar

123610072009 Manutenção e Encargos c/ Depart. De

Administração Escolar

33.90.30.0000 Material de Consumo R$ 42.395,00

Sub–Total R$ 42.395,00

TOTAL GERAL R$ 42.395,00
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Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

03 de Maio de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

Prefeito Municipal

Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tabaporã

Gestão 2005/2008

DECRETO 1509/ 2007

Data  03 de Maio de 2007.

SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL    NO

VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

 O Senhor Paulo Rogério Riva, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o

contido da Lei Municipal 609/2007, e em consonância com a Lei Federal

4320/64.

DECRETA

 Artigo 1º: Fica Aberto no Orçamento do Município um Credito Adicional

Especial no Valor de R$ 38.400,00 (Trinta e Oito Mil e Quatrocentos Reais),

Destinados a Atender as Seguintes Despesas;

07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.006 – FUNDEB – Fundo Manut. Desenv. Da Educação Básica

12.365.0041.2048 Manutenção e Encargos do Fundeb Infantil 40%

3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 30.000,00

3.1.9.0.16.00.00 Outras Despesas Variável Fixas  – Pessoal Civil

R$ 1.000,00

3.1.9.0.13.00.00 Obrigações Patronais R$ 2.100,00

3.1.9.1.13.00.00 Obrigações Patronais -RPPS R$ 3.300,00

3.1.9.0.14.00.00 Diárias – Civil R$ 2.000,00

Sub–Total R$ 38.400,00

TOTAL GERAL R$ 38.400,00

 Artigo 2º: Para dar cobertura ao Credito Autorizado no artigo anterior,

serão canceladas em igual importância as seguintes dotações:

07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.002 – Departamento Pedagogico

12.365.0023.2042 Manutenção do Ensino Infantil

31.90.11.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 38.400,00

Sub–Total R$ 38.400,00

TOTAL GERAL R$ 38.400,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

03 de Maio de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 17          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 18              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 20              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 22              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 23          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 26              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 27          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 28              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 29          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 30              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 31          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 32              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Sexta-Feira, 29 de Junho de 2007

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO  Nº 441,  DE  29  DE  JUNHO  DE  2007.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso

I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 255, de 14 de dezembro de 2006 (Lei

Orçamentária do Exercício de 2007);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício

Financeiro de 2007, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(29) 04.122.0003.2.003-3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Jurídica    R$  10.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar,

fica anulada igual importância das seguintes dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO

(23) 04.122.0003.2.003-3190.11.00.00.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas          R$     8.000,00.

(27) 04.122.0003.2.003-3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria

         R$        500,00.

(28) 04.122.0003.2.003-3390.36.00.00.00 – Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Física     R$     1.500,00.

TOTAL  R$  10.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de junho de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


